
COMUNICADO Nº045/2018 – PROGRAMA ESCOLA DA FAMÍLIA - 
Complementação 

 
São Paulo, 30 de maio de 2018.  

Às 
Diretorias Regionais de Ensino 
A.c. Dirigentes de Ensino e 
        PCNPs/PEF 
 
 
 
Assunto: Materiais de consumo para o PEF - BEC 
 
 
 
Prezados(as) DIRIGENTES e PCNPs. 
 
 

Informamos que a SEE está enviando para cada escola participante do PEF, 
via Diretoria de Ensino, a quantia de R$1.500, (um mil e quinhentos 
reais) para aquisição de material de consumo conforme relação contida na 
planilha anexa: são artigos de papelaria, artesanato, esporte, informática e 
insumos para oficina de culinária, que constam da BEC/SP Bolsa Eletrônica 
de Compras.  
 
Esses materiais deverão ser adquiridos até o dia 28 de agosto de 2018. 
 
Cada escola elaborará sua lista, dentro do prazo estabelecido, 

encaminhando-a à Coordenação Regional de Ensino, aos cuidados do PCNP-

PEF para avaliação, orientação e encaminhamento.   

Esclarecemos que pode-se adquirir os materiais do grupo 78 – classe 7810: 
Bolas em geral, redes, raquetes, coletes, cestos de basquete etc., pois 
constam da BEC/SP Bolsa Eletrônica de Compras.  
 

 

É importante que a aquisição de todos materiais seja agilizada, pois, 

terminado o tempo prescrito, a quantia não gasta será recolhida pela SEE. 

Se surgir qualquer dúvida, estamos à disposição para, juntos, esclarecê-la.  

 



Encaminhamos, também, o link da 
BEC: https://www.bec.sp.gov.br/BECSP/Home/Home.aspx   
 
 

 
 

Esperamos que façam bom uso e esgotem essa verba!  
 

 
Atenciosamente. 
 
 

 
Carmen Lúcia Bueno Valle  
Coordenação Geral do Programa Escola da Família – PEF 
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo – SEESP 
 
Ana Maria Stuginski 
Operacionalização do Programa Escola da Família – PEF  
Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE 
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